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DECLARAÇÕES DE EXIGÊNCIAS LEGAIS 
 
Ao Município de Nova Trento / SC 
Pregão Eletrônico nº 009/2021 
Processo Administrativo nº 014/2021 

 
 
A Empresa RSUL EIRELI EPP, inscrita no CNPJ/MF nº. 14.066.477/0001-84, com sede Rua Norberto Seara Heusi, 1143 – sala 
01 – Escola Agrícola– Blumenau/SC - 89.037-800; por intermédio do seu representante legal Sr. Leandro Geremias, CPF: 
039.376.959.31 RG: 4087352, DECLARA:  
 
a) CONHECIMENTO DO EDITAL: DECLARA, por seu representante legal infra-assinado que conhece e aceita o inteiro teor 
completo deste edital, ressalvado o direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e informações 
necessárias para o cumprimento integral das obrigações desta licitação. 
 
b) MENOR: DECLARA, para fins do disposto no inscrito no inciso XXXIII, do Artigo 7, da Constituição Federal, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
c) DIREITOS SOCIAIS: Que respeita os direitos sociais dos trabalhadores preceituados na Constituição Federal e na 
Consolidação das Leis Trabalhistas, no que tange a não utilização e/ou a utilização dentro dos parâmetros estabelecidos em 
Lei, de trabalhos forçados, discriminatórios, periculosos, insalubres e penosos; 
 
d) IDONEIDADE: DECLARA, sob as penas da lei, que NÃO está cumprindo penalidades de Inidoneidade, Suspensão ou 
Impedimento, não pesando contra si Declaração de Inidoneidade expedida em face de inexecução total ou parcial de 
contratos com outros entes públicos, nos termos do Artigo 87, inciso IV e Artigo 88, inciso III da Lei 8666/93 em atendimento 
ao Artigo 97 da referida Lei para Licitar ou Contratar com a Administração Pública. Por ser expressão de verdade, firmamos 
o presente 
 
e) ATO CONSTITUTIVO VIGENTE: Que o Ato Constitutivo apresentado é o vigente; 
 
f) CONCORDA COM OS TERMOS DO EDITAL: Que concorda e submete-se a todas e cada uma das condições impostas pelo 
referido edital 
 
g) REGULARIDADE FISCAL: declara que se encontra em situação regular perante as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, 
a Seguridade Social, bem como atende a todas as demais exigências de habilitação constantes do edital próprio. 
 
h) NORMAS DE SAÚDE: Que a empresa cumpre com as normas referentes a saúde e a segurança no trabalho de nossos 
empregados, a teor do que estabelece a Lei Estadual nº. 10.732/98; 
 
i) RESCISÃO CONTRATUAL: Que não foi apenada com rescisão de contrato quer por deficiência dos serviços prestados, quer 
por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 05 (cinco) anos; 
 
j) EMPRESA DE PEQUENO PORTE: DECLARA cumprir plenamente os requisitos para se enquadrar como Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, e ainda 
usufruir dos benefícios concedidos devido a tal condição.  
DECLARAMOS ainda que estamos cientes da responsabilidade administrativa, civil e criminal de tal declaração. 
 
l) TRANSACIONAR COM A ADMINISTRAÇÃO: Que não está impedido de transacionar com a Administração Pública; 
 
 
m) CUMPRIMENTO DO ART 7°: Que o licitante cumpre o disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1998, conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666/1993, acrescido pela Lei nº. 9.854/1999, nos 
termos do Decreto nº. 4.358/2002; 



 
 

RSUL EIRELI EPP – (47)3209-6617 
Rua Norberto Seara Heusi, 1143 – sala 01 – Escola Agrícola– Blumenau/SC - 89.037-800 

CNPJ: 14.066.477/0001-84  -  INSC.EST: 256.481.628 
e-mail: rsul@hotmail.com 

 

 
n) POSSE DE TODA DOCUMENTAÇÃO: DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório citado 
anteriormente, que a empresa atende plenamente aos requisitos necessários à Habilitação, possuindo toda a documentação 
comprobatória exigida no Edital convocatório.  
 
o) CONCORDA COM A LEI DO PREGÃO: Declara que aceita as condições impostas por este edital e que se submetem ao 
disposto pela Lei 10.520/2002, subsidiada quando necessários for pela Lei 8.666/93 e demais Diplomas Complementares; e 
qualificação jurídica, técnica, econômico-financeira e regularidade fiscal, DECLARANDO ainda estar ciente que a falta de 
atendimento a qualquer exigência para habilitação constante do Edital, ensejará aplicação de penalidade a Declarante. 
 
p) CUMPRIMENTO COM A ENTREGA: DECLARA expressamente, sob as penalidades descritas no art. 299 do Código Penal e 
da cláusula nona da ata de registro de preços deste edital, de que terá a de que terá a disponibilidade do produto, caso venha 
a vencer o certame, para realizar a entrega do produto no prazo previsto; 
 
q) CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO: declara, sob as penas da lei, que atende plenamente os requisitos de 
habilitação constantes do edital de Pregão n° 009/2021, da Prefeitura Municipal de Nova Trento. 
 
r) FATOS IMPEDITIVOS: declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 
no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
s)   NEPOTISMO: Declara sob as penas da Lei, para os devidos fins que não possui em seu quadro de sócios, parentesco 
consanguíneo ou afim, até 3° grau, com funcionários e/ou servidores da Prefeitura Municipal.   
 
t) SERVIDOR PÚBLICO: DECLARA que nenhum dos seus dirigentes, gerentes ou acionistas detentores de mais de 5% (cinco) 
por cento do capital ou controlador, responsáveis técnicos, funcionários ou subcontratados, são servidores da Prefeitura 
de Nova Trento, sob qualquer regime de contratação. 
 
 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 
 
 
Blumenau, 24 de fevereiro de 2021. 
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